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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, com sede
nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY FERRAZ JUNIOR,
portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de outro lado, a
empresa CLARO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47, com sede na Rua Henri Dunant, nº 780 - Torres A e B, Santo Amaro, São Paulo - SP,
CEP nº 04.709-110, representada por sua filial de CNPJ nº 40.432.544/0440-04, localizada na SCS Quadra 5, Bloco "E", Edi�cio Embratel, 3º Andar, Brasília -
DF, CEP nº 70.328-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARCELO VITOR MACHADO DA SILVA, portador da cédula de
iden�dade nº 4.565.808, expedida pela DGPC/GO, e inscrito no CPF/MF sob nº 001.090.491-36 e ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA, portadora da
cédula de iden�dade nº 1.396.875, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF sob nº 634.869.891-20, ambos na qualidade de procuradores,
celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato, passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4384214&id_procedimento_atual=4384214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d23ec481f2a8fb187122775b28094d03abeb5ee16e291b8f62807ad2f651b8f8
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html


00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va promovida pelo Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página
5, nos termos do Parecer Jurídico nº 04/2019 - PGCON/PGDF.

2.2 - Revisar os valores pactuados nos termos do art. 65, § 5º, da Lei nº 8.666/93, com fulcro no Decreto nº 43.521/2022, que alterou a alíquota de
incidência do ICMS, considerando a planilha apresentada pela Contratada (98520949), conforme orientação jurídica no bojo da Nota Jurídica N.º 29/2022
- SEPLAD/GAB/AJL/ULIC (100835180), passando o valor total do Contrato de R$ 20.214.168,96 (vinte milhões, duzentos e quatorze mil cento e sessenta e
oito reais e noventa e seis centavos) para o montante de R$ 17.634.055,46 (dezessete milhões, seiscentos e trinta e quatro mil cinquenta e cinco reais e
quarenta e seis centavos), com seus efeitos financeiros a contar de 23/06/2022, conforme demonstrado abaixo:

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0df8340ea8e4652b0f8c92ba0ced98c/Decreto_43826_07_10_2022.html
http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2019/PGCONS.0004.2019SEI.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/45a5f84db2a24d35b745a72e2be68eac/Decreto_43521_01_07_2022.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110892306&id_procedimento_atual=4384214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=8688440c8d0aa70272f9928078135e96babe7e2ddcde7506f10070a45901c3c2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=113411750&id_procedimento_atual=4384214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ec87007c5107ee161bff94579fedc3f1ad6be8197417fad06bc9664876714c65


 

2.2.1. Compete a Comissão Executora realizar a efe�va glosa referente à revisão a contar de 23/06/2022, cabendo verificar os valores efe�vamente pagos
no período em questão.

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesa da alteração contratual correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.5126.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2022NE05868 (89518415)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, os efeitos financeiros da revisão retroagem a 23/06/2022, em atendimento
ao art. 3º do Decreto nº 43.521/2022.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

 

MARCELO VITOR MACHADO DA SILVA
Procurador da Empresa

ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA
Procuradora da Empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101091340&id_procedimento_atual=4384214&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2a335cd1c80e76f3f6c0a4e2dd9e411e9501205c10622da8eb18eab45eafeb52
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/45a5f84db2a24d35b745a72e2be68eac/Decreto_43521_01_07_2022.html


 

NEY FERRAZ JUNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
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